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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 204/2024 –  DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DE MATERNIDADE, CASAS DE PARTO E ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES, DA REDE PÚBLICA E PRIVADA, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, A OFERECEREM OU REALOCAREM AS PARTURIENTES DE NATIMORTO ACOMODAÇÃO, EM LEITO OU ALA, EM ÁREA SEPARADA DAS DEMAIS GESTANTES E PARTURIENTES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.


AUTORIA: VEREADOR JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
___________________________________________________________________

                                                                                                                                                       
                                       O PROJETO DE LEI  Nº 204/2024 – DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DE MATERNIDADE, CASAS DE PARTO E ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES, DA REDE PÚBLICA E PRIVADA, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, A OFERECEREM OU REALOCAREM AS PARTURIENTES DE NATIMORTO ACOMODAÇÃO, EM LEITO OU ALA, EM ÁREA SEPARADA DAS DEMAIS GESTANTES E PARTURIENTES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, de autoria do Vereador Janderson de Avelar Oliveira, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois)  turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 204/2024
AUTORIA: VEREADOR JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DE MATERNIDADE, CASAS DE PARTO E ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES, DA REDE PÚBLICA E PRIVADA, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, A OFERECEREM OU REALOCAREM AS PARTURIENTES DE NATIMORTO ACOMODAÇÃO, EM LEITO OU ALA, EM ÁREA SEPARADA DAS DEMAIS GESTANTES E PARTURIENTES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

                                          Art. 1º. As unidades das redes pública e privada de saúde, no âmbito do município de Sete Lagoas/MG, deverão oferecer ou realocar as parturientes de natimorto acomodação, em leito ou ala, em área separada das demais gestantes e parturientes. 
§1º A separação de que trata o caput também se estende às parturientes que tenham sido diagnosticadas com óbito fetal e/ou estejam aguardando ato médico para retirada do feto. 
§2º Para os casos previstos no caput e §1º deverá existir a oferta de acompanhamento psicológico aos pais e/ou responsáveis desde o momento da internação hospitalar, bem como no período pós-operatório.

                                          Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                Sala das Sessões de Sete Lagoas, 29 de outubro  de 2024.
                                        


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA                                                              RODRIGO BRAGA DA ROCHA
Relator                                                                                            Membro
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